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.Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO éSPIRITO SANTO 

REDAÇÃO FINAL DO PRQJETO DE_l,.E;I Nº Q5/9.2 

A.LTERA LEI ·N2 141/85 E DÁ ·OUTRAS ·PROVIDtNCIAS, 

, ' , N 

A CÃMARA MUNICIPAt·OE CONCEIÇAO DO·CASTELO, ESTA, 

DO DO ESPfRITO SANTO: 

D E C R E T A ======= 

Art, 1 º- O pará9rafci. Ú.n ico do art í90 1 g da Lei nº 

141/85 de 16/05/85, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19- •"••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

9 • e e • • a e • e • • • • • • • • • e • • s • • e • a • • 9 e • • • • • • • • • • • • • • • 9 • • • t • 1 • • • 1 e 8 D • • s • • a • 

Parágrafo Único- No caso do Banco não construir i 

até 30/06/93, o terreno será devolvido~ Prefeitura Municipal de Con -
ceição do Castelo, pela mesma quantidade de ORTN que foi adquirido 1 

convertido em Uf IR da deta da devolução, ou outro fndice que a subs

tituir." 

Art. 2R- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revegadaa as disposições em contr~rio. 

"" Sala das Sessoes, em 07 de maio de 1992, 

QA 
ANTÔNIO C RLOS VARGAS 

VE~R 

ANTONIO~E ASSIS CUNHA 
VEREADOR 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (027} 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPiRITO SANTC 

JUST IF tC.AT l.VA 

PROJETO DE LEI Nº 05/92 

A Erne nda moft i-F i cat i va, que ora apresent ames, v isa "-fi i xar o 

prQzo para a devolução do terreno, caso e Banco não c0nstrua a sua 

eede, isto porque a Lei nº 141/85 n~o fixou, ficando assim um vácuo. 

O pra:zo que ora f ixamesr poss.ib H itarii um tempo. h~b i 1 paroii 

a construção. ou a devo.I uçã0 .. -

.., 
Sala das Sessoes, em 07 de maio de 1992. 

ANTONI VARGAS 

ANTONIO ~IS CUNHA 
VEREADOR 
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ESPlRJTO SANTO 

PR Ef'EfTURJ.\ 

ESTADO DO 

MUNJCIPAL DE CONCEIÇAO .. DO CASTELO 

í'\ 
"-._.) 

L E · N~ ]41/85. 

DISPÔ:: SCERE ALIENAÇÃO (E TEPu9ENO E DÁ (Jt! 

TRAS PROVIOCN::IAS: 

O FRS:-EITO k'Ut...JICIPP.:... O:: COfi:EIÇÃO DD GASTELC. n:::: Estaoc do EsoÍrito SantofF,6 

cente ao Patrimônio fJ,un.ic:ips.l. 1 msdindo 990 ( nove:cam:os· e novent:::; mst:-rDS 

" . . -ic - . -i· ~ • - . ArtQ 2"-- A alisraç:so de que t.rat5. a Al -.igc. .... - 101 ava.1-JECS por um:; -.;c.i;::..ssso ccimpos't~ 

de 5 (cinco) elementos no VBlo~ ·de QS" 17.59"~.000 (oezsssete rnílhÕe5,Quin~s:._ 

tos e novsnte e nDvê' mil cruzeircs _;. 

'":!C" \,--·-- ssre aplicsds srr- ........ 

A:-t ~ 4!2- Este Lei sntrars em vigor na d.a.ta tis sua publicação 1 

(~) çoas em .contrário, 

GP.3!r~~=rE" e<:· F.=:~E:ITD 1~{~}r\JIC:I?í1\:_ [!~ ccr\1:::rçÃo o: CP.STC: Cs r-~:- ~·=T.~DC J~ ~S~Ír:iITC 
2.;!·..:Tü: ;JJS ( lE·) ~t~ZE"S.~=:rs DV~S J~ ~-~~3 [:~ t~;..ro DO PJ~:; e~ ( l.?3=· :; ;.:IL r \1:: ... ~C~i--JTO= 

-··-·--.-·--. ;::. : ~ ~ 

---·~-

·1 



(~) 

·. 

o 

Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO. DO E.SP(RITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTJTUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 005/92. 

RELATOR- LAUmo EDVAR LOPES 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nQ 005/92, de autoria dos nobres vere_5! 

dores ANTON 10 CARLOS VAl~GAS e ANTON 10 DE ASSIS CUNHA, foi 1 ido -na expediente da sessao realizada no dia 12/05/92 e encaminhado 

nesta mesma data à esta comissão para exame e pürecer. 

PARECER 

A com i ss~o ana 1 i:ti:ando a matér í a que mod i f i ca o par~ "'!' 

grafo Único do ar.ti 90 1 º da 1 e i nº 141 /85 constata que a mesma 
N , A 

nao esta inserida dentro da competencia exclusiva a que 1refere-s 

o artigo 39 da Lei Orgânica do Municfpio e encontra~se embasada 

nos art i 9os 14 e 45 da mesma le i, não f er indo portai1to. /ql.l~,I quer 

dispositivo legal ou constH;ucional, razão pela qual esta com is-
,.,, ; 

sao e pela legal idaee e constitucional idade do referido projeto 

de Lei. 

LOPES- RELATOR 

· 4v--- //Jt7/ t.Yo LA"/~ 
"""''r.~ MARETO- COM O RELATOR c:<í~sÉ AltGUSTO ZAQUE- t/RELA OR 

~ J 
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Câmara Municipal de Conceição d o· Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

PARECER 

DA1 COMISSÃO DE f INANÇAS,aECOMOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA OE CONTAS, 

SOBRE O PROJETO D E LE L NQ 005/92 .. ,---
~ . amara Municipal de Conce.ição 
; iio Castelo • Est. Esp. Santo 

RELATOR- VEREADOR S 1LV1 NO BON 1 CENl-IA . nejeitado em __ Q ___ ,,U __ _t_fr6.\totação 
, 
. Por __ $_~ __ '(5. ______ Ll.Q __ T._Q_.5.._ _____ _ 

RELATÓR 10 Sala das S - ,_ __ ... __ QS../_JJ= 

.• 'l • .,, '•.:..~· .. ·1 >1 

O Projeto de Lei nº 005/92, de autoria dos Vereadores 

ANTONIO CARLOS VARGAS E ANTONIO DE ASSIS CUNHA, foi 1 ido no expe -
cliente da sessão realizada no dia 12/05/92, e encaminhado nesta 

mesma date à esta comissão para exame e parecer. 

PARECER 

A com 1 ssão ana 1 i:::ando a mat~r ia em te 1 a que visa mod i -
ficar o par~grafo Único do artigo 12 da lei nº 141/85, de autoria 

dos vereadores ANTON 10 CARLOS VARGAS E ANTON 10 DE ASS 1 S CUNHA , 

resolve dat' o seu parecer contra o referido projeto de Lei~ 

Sala das Sess~es, em 21 de Maio de 1992. 

Jb~()J}~ 
S 1 LV ~~ l~A: lELA TOR 

JALMA MOTA- COM O RELATOR 

~ 
ANTONIO PINON• CO RA O RELATOR 

~ J 

Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29.370 - Telefone (027) 547.J310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 



Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

C11n Mu11icí"I de Ca11ceiçio o Castela 
E. E. SANTO 

Registrado sob n .. d.:/_ __ s_ __ :J:_ __ 

Pr~toco!~l/11 1·m .f!..r)..QS/io .. 9.~ 
Respu111Jidc em ~/fJ.S/t g . ..9.~. 
Ofirio n.0 .D.Ô..!/~ 
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Câmara Municipal de Conceiçia ia castelo 
E. E. SANTO 

Sessão de.dd..J. q____ -~~ 

Câmara Municipal de Conceicãr: do .. Ju 
E. E. S;,., 

Aprovado em]_<.J.LJ.S... ___ vuta~ào pw 

.J)_Q _ _i __ 2 __ _r_Ç.__(f .. ~.O.:?.: .... 
Sala das _ ...... j19 .. :l&. 

~~mara Municipal de Coeceição da Caslela 
E. E. SANTO 

A SANÇÃO 

.. 8d-
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